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PORTARIA Nº 510/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
12311/2025-5, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda 
de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Curitiba/PR - Fortaleza/CE, ao Procurador de 
Contas desta Corte abaixo identificado, a fim de realizar visita ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE/PR),  no dia  03/06/2025,  bem como participar  do 4º  CNC -  Congresso Nacional  de  Controle  da 
Administração Pública,  no  período de  04/06/2025 a  06/06/2025,  devendo a  despesa  correr  à  conta  do 
orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor 
Unitário

R$

Total de 
Diárias

R$

Ajuda de 
Custo

R$

Total a 
pagar

R$

Eduardo de Sousa Lemos Procurador de Contas 5 1.394,85 6.974,25 697,42 7.671,67

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de maio de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO N° 2562/2025

PROCESSO Nº: 08043/2021-2
NATUREZA: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE: MUNICÍPIO DE RERIUTABA
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA DE CULTURA
EXERCÍCIO: 2014
RESPONSÁVEL: ALDERICO MESQUITA MAGALHÃES NETO
RELATORA: CONSELHEIRA PATRÍCIA SABOYA
SESSÃO: PLENO VIRTUAL ORDINÁRIA DE 22 A 25/04/2025

EMENTA:  RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO. 
TOMADA DE CONTAS DE GESTÃO. ATRASO NO 
ENVIO DA PCS. CENTRALIZAÇÃO FINANCEIRA. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
1.  NÃO  OBSTANTE  O  ATRASO  NO  ENVIO  DA 
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS,  DESDE  QUE  AS 
INFORMAÇÕES  FINANCEIRAS  E  CONTÁBEIS 
TENHAM SIDO APRESENTADAS JUNTO ÀS CONTAS 
DE  OUTRA  PASTA,  DETENTORA  DE 
CENTRALIZAÇÃO  FINANCEIRA  DA 
MUNICIPALIDADE,  A FALHA PODE SER MITIGADA 


